
INDICAÇÃO Nº 
2753
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne autorizar a celebração de convênio do Estado com o Município de Juquiá, visando a liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de um caminhão para o transporte de máquinas e produtos agrícolas.

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu do Departamento de Agricultura e Abastecimento, da Prefeitura do Município de Juquiá, uma solicitação no sentido de envidar esforços junto ao Executivo Estadual, visando possibilitar ao município a aquisição de um caminhão para ser usado no transporte de máquinas agrícolas e de produtos hortifrutigrangeiros, destinados a comercialização no mercado municipal.

Por se tratar de uma justa reivindicação, estamos apresentando a presente proposição, na expectativa de que a mesma será objeto da devida atenção por parte do Chefe do Poder Executivo.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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